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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE • 

Av. Gonçalves Dias n". 4236, Bairro União CEP 76920-000 
Tel. (69) 3461-2291 /ernail:bruno_brustolon1@hotmail.com  

Indicação n°. 64 /Gab n°001/CMOPO/R0 	 30 de maio de 2018. 

Bruno Brustolon, Vereador PSDC, Vereador da Câmara Municipal de Ouro 
Preto do Oeste - RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no 
Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem 
INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"Estudos técnicos com planejamento orçamentário e financeiro para fazer 
um casealhamento na Rua Auraearia com a Apolinário Cortei," 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Prefeito a rua citada está bem danificada causando a dificuldade de 
locomoção aos moradores. O pedido veio, principalmente, de um cadeirante que está com 

muita dificuldade para sair de casa. 

Diante de tal realidade, vejo a necessidade de que seja atendida a indicação 

sugerida para que seja sanado este problema. 

Desde já agradeço o pronto atendimento. 

N. Termo Indica: 

BR1 1 O BRUSTOLON 
VEREADOR PSDC 
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Ao Exmo. Sr. 
Vagno Gonçalves de Barros  
Prefeito Municipal 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste - RO 
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